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DECRETO LEGISLATIVO N°. 11/2012

Súmula: Referenda a cessão de uso de ônibus do Município de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE IVAIPORÃ e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente 

promulgo o seguinte
#

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica referendada a cessão de uso de ônibus do Município a APAE - 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

IVAIPORÃ, para participação em um evento esportivo no município de Pato 

Branco, onde será realizada a “XIX Olimpíada Estadual das APAE do Estado 

do Paraná de 2012”, a viagem dos atletas e professores responsáveis deverá 

ocorrer no dia 24 de maio de 2012 às 13h: 00, com retorno previsto para o dia 

30 de maio de 2012 às 14h: OOmin.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e doze.
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Edivaldo Apiífecido Montanheri 
Presidente

Mário Hort 
Io Secretário
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